29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022

PROJETO DE LEI 1539/2022 DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ
O SR. PIMENTEL (Presidente) – O Projeto de Lei 1539/2022, do Deputado Alan Queiroz, não se encontra com o parecer. 
Solicitamos ao eminente Deputado Ezequiel Neiva, reeleito, um líder do Cone Sul, de Cerejeiras, Chupinguaia, Colorado, Vilhena, que a força da região do Cone Sul, produtora do agronegócio, que está se transformando numa verdadeira região de comodities para Rondônia e para o Brasil, que faça o parecer deste Projeto de Lei.
O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1539/2022, de autoria do Deputado Alan Queiroz, que “Dispõe sobre o parcelamento de Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA em até 5 (cinco) vezes no âmbito do Estado de Rondônia.”.
O projeto encontra-se dentro da técnica regimental, legal, constitucional. Portanto, o nosso parecer é favorável.
O SR. PIMENTEL (Presidente) – Obrigado, eminente Ezequiel Neiva.
Colocamos o parecer em discussão. Não havendo, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

	
